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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo




DECRETO Nº 029 – 29 de abril de 2020.
Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados nos serviços de velório enquanto durar a Pandemia COVID 19 e dá outras providências. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; 
CONSIDERANDO a declaração de Calamidade Pública decretado no Município de Ribeirão Grande pelo Decreto n. 015, de 20 de março de 2020, para o enfrentamento da pandemia do COVID19; 
CONSIDERANDO a necessidade de orientar os serviços referentes a velórios sepultamentos e cemitérios do Município; 
D E C R E T A:
Art. 1º – Enquanto durar a Pandemia fica proibida a realização de velório em residências no Município de Ribeirão Grande, devendo ser realizado somente em local específico para este fim.
 Art. 2º – O Velório terá duração máxima de 3 (três) horas, ficando restrita a quantidade de pessoas presentes a referida homenagem póstuma em 05 (cinco) pessoas, por vez no mesmo ambiente, com permanência máxima de (15) quinze minutos.
Art. 2º – O Velório terá duração máxima de 2 (duas) horas, ficando restrita a quantidade de pessoas presentes a referida homenagem póstuma em 05 (cinco) pessoas, por vez no mesmo ambiente, com permanência máxima de (15) quinze minutos. (redação alterada pelo artigo 1º do decreto 43/20)
Art. 2º – O Velório terá duração máxima de 30 (trinta) minutos, ficando restrita a quantidade de pessoas presentes a referida homenagem póstuma em 05 (cinco) pessoas por vez no mesmo ambiente, com permanência máxima de (5) cinco minutos. (redação dada pelo decreto 53/2020/0
Art 3º- Os corpos das pessoas falecidas deverão ser acondicionados em urnas lacradas, que não poderão ser abertas quando a certidão de óbito atestar que a causa da morte é decorrência da Covid 19, ainda que suspeita.
Parágrafo único -  Não haverá velório nos casos previstos nesse artigo. 
Art 4º- As orações deverão ser realizadas no local com a máxima brevidade, estando presente somente os familiares próximos, conforme o Art. 2º, e em seguida o cortejo deverá seguir para o sepultamento.
Art. 5º - O Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se o art. 21 do Decreto n.º 15/2020 e demais disposições em contrário. 
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